
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

ATO DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO SEAP N.º 984  DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE CANDIDATOS, DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATUAÇÃO 
NAS ÁREAS ADMINISTRATIVAS E DE 
SAÚDE DESTA SEAP/RJ, PROVENIENTE 
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
RIO DE JANEIRO – SEAP/RJ E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
(UFF), DESTINADA A ANALISAR AS 
INFORMAÇÕES RESULTANTES DA FASE 
DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta 
no processo SEI-210070/000369/2023 e SEI-210036/000322/2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação de Candidatos, do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de pessoal por prazo determinado para atuação 
nas áreas administrativas e de saúde desta SEAP/RJ, proveniente do Acordo 
de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária do Rio de Janeiro – SEAP/RJ e a Universidade Federal 
Fluminense (UFF), destinada a analisar as informações resultantes da Fase de 
Investigação Social, sendo composta por 03 (três) membros, tendo como 
Presidente o primeiro membro: 

  

I– Membros titulares: 

a) Roseli Félix Vieira Costa, Id: 19634170 - Corregedora Geral; 

b) Danielle Tufani Alonso, Id: 42666112 - Procuradora do Estado, Assessora 
Jurídica Chefe da SEAP; 

c) Márcia Cristina Dantas Borges, Id:43640907 - Superintendente de Recursos 
Humanos. 

  

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51945166&id_procedimento_atual=51945166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000800&infra_hash=0e11fe6052a8c3044e67c7377a5d906bdb3b616940422ab819b87d643bd6f870
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42424713&id_procedimento_atual=51945166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000800&infra_hash=71b712f0afca1daf004e2ab2941642471533a5214fd2b61d3d625b267ae3715b


Parágrafo único – Os membros da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
CANDIDATOS desempenharão suas atribuições sem prejuízo do exercício de 
seus respectivos cargos, sendo as atribuições junto à Comissão consideradas 
de relevante interesse público, sem remuneração a qualquer título. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2023. 

  

  
  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

ID 1963336-0 

 


